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FOLHA DE S.PAULO 

O estado de direito na economia 
RUY M. ALTENFELDER SILVA 

U ma das inovações da Consti
tuição brasileira promulgada 
no último dia 5 de outubro é a 

divisão de competências para ven
cer dificuldades. Contra a ingover-
nabilidade concentrada em um, pos
sibilita a governabilidade de muitos, 
como destacou o deputado Ulysses 
Guimarães, no histórico intróito 
censurado. 

Isso nos vem à mente, ao serem 
anunciados os resultados das elei
ções municipais realizadas em 15 de 
novembro. 

A expressiva votação obtida pelos 
chamados partidos de esquerda cau
sou, nos primeiros momentos, temo
res injustificados de alguns, a ponto 
de alterar os registros de alguns 
indicadores da economia, como o 
índice BOVESPA, por exemplo. 

Da mesma forma, declarações 
imprecisas atribuídas à prefeita 
eleita de São Paulo, e por ela logo 
corrigidas, geraram preocupações, 
pois mencionavam menosprezo ao 
direito de propriedade. 

Passados os primeiros momentos, 
baixada a poeira, não podemos nos 
esquecer do óbvio: vivemos, feliz
mente, sob a égide do estado de 
direito. A nova Constituição, re-
cém-promulgada, deve ser prestigi
ada e por conseqüência obedecida 
por todos. 

No extenso e avançado capítulo I, 
dedicado aos direitos e deveres 
individuais e coletivos, a Constitui
ção garante, dentre outros, o direito 
de propriedade (art. 5o XXII). 
Estabelece também que a ordem 
econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social e observa
do, dentre outros princípios, o da 
propriedade privada e o da livre 
concorrência. No capítulo dedicado 
ao sistema tributário nacional, a 
Constituição estatui que os impostos 
terão caráter pessoal e serão gradu
ados segundo a capacidade econô
mica do contribuinte (art. 145, pará
grafo Io). 

O Congresso Nacional precisa agi
lizar os trabalhos de elaboração da 

legislação complementar e ordinária 
que darão operacionalidade a impor
tantes dispositivos constituintes. As 
entidades de classe em geral têm 
importante papel a cumprir: mobili
zar as respectivas categorias, discu
tir os temas que lhes dizem respeito, 
levando subsídios aos deputados e 
senadores. Estes, por sua vez, de
vem ouvir as bases e somente depois 
disso aprovar democraticamente as 
novas leis. Nunca por acordo de 
lideranças. 

Os resultados das últimas eleições 
modificaram o quadro de forças 
políticas do país. Mas não alteraram 
em nada o estado de direto. 

A Constituição de 1988 está em 
plena vigência. A economia, como 
todos os demais cenários da vida 
nacional, continuam sendo regidos 
pela legislação vigente! 
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